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Estudo Técnico Preliminar 158/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de Seguro de Acidentes Pessoais Coletivos 
para estagiários dos cursos de Licenciatura da Fundação Universidade Federal do ABC

A necessidade da contratação do serviço para os alunos em estágio obrigatório, decorre em primeiro plano, da 
exigência estabelecida pela Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre a necessidade de seguro 
contra acidentes pessoais para os discentes que vierem a cumprir estágio.

Considerando que a UFABC oferece cursos graduação em que na grade curricular e outros documentos do curso 
está previsto o estágio obrigatório; e considerando que as entidades que aceitam estagiários da UFABC, em regra, 
são escolas públicas, que não têm como arcar com o custo deste seguro, e por isso torna-se necessário que a 
UFABC assuma a responsabilidade pela contratação do seguro.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pró Reitoria de Graduação Fernanda Graziella Cardoso

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Fornecer ao aluno estagiário das Licenciaturas seguro contra acidentes pessoais.

Tendo em vista que o aluno dos cursos de Licenciaturas realiza seu estágio obrigatório em 
escolas públicas e estas exigem que o aluno esteja segurado, é imprescindível para a formação 
desse aluno a realização do estágio e consequentemente da contratação do seguro. 

5. Levantamento de Mercado

Foi realizada pesquisa no site Painel de Preços (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/painel-de-
precos), bem como solicitado orçamento direto com fornecedores.

6. Descrição da solução como um todo

1-Local e forma de prestação dos serviços:
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Os serviços serão executados pela CONTRATADA nas unidades da CONTRATANTE por meio de uma

apólice coletiva de seguro de acidentes pessoais para os alunos matriculados em cursos de Licenciatura

 

2-Valor do Capital Segurado

 

a-Por morte decorrente de acidente, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

 

b-Por invalidez permanente, total ou parcial, decorrente de acidente, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

3-Cobertura

O seguro dará cobertura durante as 24 horas do dia e por todo o Globo Terrestre.

 

4-Entrega da Apólice

A apólice de seguro deverá ser entregue diretamente na Pró Reitoria de Graduação da Fundação

Universidade Federal do ABC, localizada na Avenida dos Estados, 5001 – Bloco A, Térreo  - Bairro

Bangu – Santo André – SP, no horário normal de expediente, das 09h  às 12h e das 14 às 17h, de

segunda a sexta-feira;

 

O prazo máximo para pagamento dos prêmios pela contratada, não poderá ser superior a 30 dias a

contar da data de ocorrência do fato que o ocasionou.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será contratada uma apólice coletiva de seguro de acidentes pessoais para 1000 (mil) alunos matriculados em 
cursos de Licenciatura.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.200,00

Baseado no Mapa de Preços inserido no preço, a estimativa do valor da Contratação é de R$ 1.200 (Mil e duzentos reais) por ano.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está prevista no PAC e foi previamente aprovada pela autoridade competente.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada para cobertura de seguro de vida para os 
alunos matriculados nos cursos de Licenciatura da UFABC busca-se alcançar a segurança jurídica para que 
esses alunos possam cumprir seu estágio obrigatório e possam se formar, pois as escolas públicas, local em 
que esses alunos buscarão seu estágio, exige a garantia do seguro de vida.

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declara-se como viável para a Fundação Universidade Federal do ABC – UFABC, a contratação dos serviços objeto deste estudo 
preliminars.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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KELLY CRISTINA GOMES
Técnico em Assuntos Educacionais

 

 

 

 

 

 

FERNANDA GRAZIELLA CARDOSO
Autoridade competente
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